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AUTÓGRAFO Nº 09/2020 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 04/2020 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : "Altera a lei complementar nº 046, de 09 de 

outubro de 2006, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Participativo do Município de Guará e dá outras providências como 

especifica". 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1°.  O inciso II, do art. 192, da Lei Complementar nº 

046, de 09 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 192. Os condomínios imobiliários não podem: 

I – inalterado; 

II - ter área superior a 5 ha (cinco hectares), caso sejam 

instalados na Zona Urbana; 

III – inalterado; 

IV – inalterado; 

 

Art. 2°.  O art. 195, da Lei Complementar 046, de 09 de 

outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 195. No processo de registros de condomínios 

imobiliários deverão ser executados o plantio de espécies nativas em área a 

ser indicada pelo órgão ambiental do Município, equivalente a 15% (quinze 

por cento) da gleba, fora dos limites condominiais, conforme artigo 161, 

desta Lei Complementar, excetuados os incisos I e II, excluídas as ruas. 

Parágrafo único. Para execução do estabelecido no caput, 

deverá ser precedida de autorização dos órgãos ambientais.” 

 

Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 23 de março de 2020. 

 

Helder Figueiredo dos Santos 

Presidente em exercício 

 

 

Fabiana Junqueira Seribeli 

1ª Secretária 

 

Valdeir Ponciano da Silva 

2º Secretário 


